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COMUNICADO

A Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino, vem por meio deste, comunicar aos alunos que

tiveram perda da vaga em 2022/2.

RESOLUÇÃO 19/2020 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 21 de maio de 2020 

(assinado eletronicamente)

Apoliana Inacio FerreiraApoliana Inacio Ferreira

Coordenação de Adm. Acad. e Apoio ao Ensino

Câmpus Formosa

Port. 1.370/2015

Formosa-GO, 23 de agosto de 2022

Pós-Graduação Lato Sensu

Art. 31. O aluno de Pós-Graduação lato sensu somente poderá ser reprovado em uma disciplina uma única vez

durante o curso, condicionado à oferta de nova turma no prazo máximo de duração do curso, previsto no artigo 10.

§ 2º Caso tenha mais de uma reprovação, o aluno será automaticamente desligado do curso.

Nome Curso Situação

Ariane Mesquita Rodrigues
Educação para

Cidadania
Cancelamento compulsório

Isabella Delgado da Silva
Educação para

Cidadania
Cancelamento compulsório

Joseane Cristina Oliveira de Sousa
Educação para

Cidadania
Cancelamento compulsório

Juliana Estácio Lopes
Educação para

Cidadania
Cancelamento compulsório

Ludmylla Nogueira Xavier
Educação para

Cidadania
Cancelamento compulsório

Maria Carulina de Deus Rocha
Educação para

Cidadania
Cancelamento compulsório

Renato Bezerra Herculano
Educação para

Cidadania
Cancelamento compulsório

Waléria Duarte Rodrigues
Educação para

Cidadania
Cancelamento compulsório

Eliane Pereira dos Anjos Oliveira
Educação para

Cidadania

Cancelamento compulsório

Estéfani Brondani Ouriques Lopes
Educação para

Cidadania

Cancelamento compulsório

Geni Teixeira dos Santos
Educação para

Cidadania

Cancelamento compulsório

Marlúcia Fernandes do Nascimento
Educação para

Cidadania

Cancelamento compulsório

Rayane da Silva Miranda
Educação para

Cidadania

Cancelamento compulsório
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